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                1) MATÉRIA: LEGITIMIDADE
   FUNDAMENTO: Ausência de pressuposto processual e/ou incapacidade de a
   serventia extrajudicial ser parte no processo.
   JUSTIFICATIVA: O CARTÓRIO de protesto de títulos não possui capacidade
   para ser demandado em juízo por não possuir personalidade jurídica
   própria. Isso porque o CARTÓRIO é apenas o local de trabalho do
   tabelião, não detém patrimônio próprio; logo, não pode ser considerado
   como pessoa formal. O CARTÓRIO assemelha-se aos cartórios judiciais,
   entes despersonalizados que não podem ser demandados e nem arcam com
   eventuais danos causados por seus titulares. Aliás, a Lei nº 8.935/94,
   que dispõe acerca dos serviços notariais e de registro, estabelece em
   seu art. 22 a responsabilidade única e exclusivamente ao tabelião,
   pela prática de atos que causem danos a terceiros (art.22. Os notários
   e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus
   prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da
   serventia, assegurando aos primeiros o direito de regresso no caso d
   dolo ou culpa dos prepostos). Portanto, o CARTÓRIO não possui
   personalidade jurídica própria para figurar no pólo passivo de ação,
   sendo parte legítima para integrar a relação processual o titular do
   cartório, o tabelião.
   JURISPRUDÊNCIA:
   ““DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAPACIDADE PROCESSUAL. LEGITIMIDADE DE
   PARTE. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL.
   1 – A representação processual não se confunde com a legitimidade de
   parte, pois concerne à capacidade para estar em juízo, que é um
   pressupostos processual;
   2 – O Cartório Extrajudicial não se confunde com pessoa formal e, por
   conseqüência, não detém capacidade para estar em juízo;
   3 – Pessoa formal é o ente despersonalizado a quem se atribui a
   capacidade de ser parte. ‘A razão é a conveniência de que a lei lhes
   atribua a postulação ou a defesa de determinados interesses em juízo
   (GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Novo Curso de Direito Processual
   Civil, Vol. I. p. 112);
   4 – O art. 12 do CPC enumera entes despersonalizados cuja
   característica primordial é serem dotados de patrimônio próprio;
   5 – O Cartório é apenas o local de trabalho do tabelião, não detém
   patrimônio próprio, e, por isso, não pode ser considerado pessoa
   formal;
   6 – A análise da capacidade processual precede a de legitimidade de
   parte;
   7 – Recurso conhecido e não provido”.
   (TJDFT - Apelação Cível, processo nº 1999.01.1.041016-7, relator
   Desembargador Waldir Leôncio Júnior, 2ª Turma Cível, DJU de
   14/04/2005).
   “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO EM SERVIÇO NOTARIAL.
   ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE
   PESSOAL DO TABELIÃO.
   01. A LEI N. 8.935/94, QUE DISPÕE ACERCA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
   REGISTRO, ESTABELECE A RESPONSABILIDADE CIVIL ÚNICA E EXCLUSIVA DO
   TABELIÃO, PELA PRÁTICA DE ATOS QUE CAUSEM DANOS A TERCEIROS.
   02. DESSE MODO, AFIGURA-SE ACERTADA A DECISÃO A QUO, AO DETERMINAR A
   EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA A SERVENTIA EXTRAJUDICIAL,
   NOTADAMENTE POR CONSIDERAR QUE ESTA NÃO POSSUI PERSONALIDADE JURÍDICA,
   NÃO PODENDO, POIS, RESPONDER POR EVENTUAL ERRO QUANTO AO SERVIÇO
   NOTARIAL.
   03. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.”
   (TJDFT – Agravo de Instrumento, processo nº 2010.00.2.001891-4,
   relatora Desembargadora Nídia Corrêa Lima, 3ª Turma Cível, DJ-e de
   06/05/2010).
   “PROCESSO CIVIL. CARTÓRIO DE NOTAS. PESSOA FORMAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
   RECONHECIMENTO DE FIRMA FALSIFICADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
   O tabelionato não detém personalidade jurídica ou judiciária, sendo a
   responsabilidade pessoal do titular da serventia.
   No caso de dano decorrente de má prestação de serviços notariais,
   somente o tabelião à época dos fatos e o Estado possuem legitimidade
   passiva.
   Recurso conhecido e provido.”
   (STJ – REsp 545.613/MG, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma,
   DJ de 29/06/2007.)
   2) MATÉRIA: PRESCRIÇÃO
   FUNDAMENTO: Não há dispositivo legal que impeça o registro de protesto
   de título atingido pela prescrição nem a manutenção do registro
   protesto com a superveniente prescrição.
   JUSTIFICATIVA: O art. 9º da Lei nº 9.492/97, que define a competência
   e regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos
   estabelece que “todos os títulos e documentos de dívida protocolizados
   serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se não
   apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a
   ocorrência de prescrição ou caducidade”. E o art. 81 do Provimento
   Geral da Corregedoria de Justiça do Distrito Federal aplicado aos
   serviços notariais e de registro repete a redação do aludido
   dispositivo: “Todos os títulos e documentos de dívida protocolados
   serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se não
   apresentarem vícios, não cabendo ao tabelião perquirir a ocorrência de
   prescrição ou decadência”. Ou seja, não se impõe ao Tabelião verificar
   a ocorrência de prescrição quando do registro de protesto e nem
   cancelamento do protesto em virtude da ocorrência superveniente da
   prescrição. Nesse caso, não há que se confundir a prescrição do título
   com o seu protesto, uma vez que a verificação da prescrição não
   acarreta o cancelamento automático do protesto. É preciso esclarecer
   que a apresentação do cheque a protesto, ainda que transcorrido o
   prazo de prescrição para a ação executiva, como ocorre em inúmeros
   casos, não é ilegal, pois o cheque não perde a sua natureza cambial e
   só não tem mais força executiva, o que não impede o credor de buscar
   as vias ordinárias para a satisfação do seu crédito. Assim, para
   livrar-se do protesto o devedor deve quitar a dívida ou apresentar
   algum vício capaz de contaminar o título protestado. Por fim, nos
   termos do art. 26, § 3º, da Lei nº 9.492/97, o cancelamento do
   protesto só pode ocorrer em duas hipóteses: ou pelo pagamento ou por
   ordem judicial. Sob outro aspecto, é bom registrar que o art. 3º da
   Lei nº 9.492/97 preconiza que compete privativamente ao tabelião de
   protesto de títulos fornecer certidões relativas aos seus atos
   praticados, sendo que o art. 27 da referida norma disciplina que as
   certidões abrangerão o período mínimo dos 5 (cinco) anos anteriores
   contados da data do pedido. Ou seja, a lei fixa um prazo mínimo de 5
   (cinco) anos que deve constar da certidão, não havendo, pois, um prazo
   máximo. Logo, não há irregularidade na emissão de certidão com o
   registro de protesto já realizado há muitos anos e mesmo que o título
   que originou o protesto tenha sido atingido pela prescrição.
   JURISPRUDÊNCIA:
   “AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTECIPAÇÃO DOS
   EFEITOS DA TUTELA – CANCELAMENTO DE PROTESTO – TÍTULO PRESCRITO –
   AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
   01. O PROTESTO DE DUPLICATA, AINDA QUE APÓS O LAPSO PRESCRICIONAL, NÃO
   ENSEJA QUALQUER IRREGULARIDADE, MESMO PORQUE O CREDOR DISPÕE DE OUTROS
   MEIOS PARA RECEBER O SEU CRÉDITO, NÃO TENDO O TÍTULO APENAS A FORÇA
   EXECUTIVA.
   02. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME”.
   (TJDFT – Agravo de Instrumento, processo nº 2009.00.2.016316-1,
   relator Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, 5ª Turma Cível, DJ-e de
   12/04/2010).
   “PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
   ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA – CANCELAMENTO DE PROTESTO –
   REQUISITOS INEXISTENTES – DECISÃO MANTIDA.
   1. A apresentação do cheque a protesto, ainda que transcorrido o prazo
   de prescrição para a ação de execução, não é ilegal. Isto porque as
   cártulas continuam tendo natureza cambial, só não tendo mais força
   executiva. Para livrar-se do protesto o devedor deve quitar ou
   apresentar vício capaz de contaminar o título protestado.
   2. A ausência dos requisitos legais induz à confirmação da decisão
   recorrida, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que
   visava o cancelamento do protesto.
   3. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.”
   (TJDFT – Agravo de Instrumento, processo nº 2008.00.2.001179-2,
   relator Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, 3ª Turma Cível, DJ-e de
   02/05/2008).
   “Ação de cancelamento de protesto. Nota promissória. Protesto.
   Cancelamento diante da prescrição do título executivo.
   1. Não tem agasalho na Lei nº 9.492/97 a interpretação que autoriza o
   cancelamento do protesto simplesmente porque prescrito o título
   executivo. Hígido o débito, sem vício o título, permanece o protesto,
   disponível ao credor a cobrança por outros meios.
   2. Recurso especial conhecido e provido.”
   (STJ – REsp 671.486/PE, relator Ministro Carlos Alberto Menezes
   Direito, 3ª Turma, DJ de 25/04/2005).
   3) MATÉRIA: ENVIO DOS DADOS DO PROTESTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
   FUNDAMENTO: O envio dos dados do registro do protesto aos órgãos de
   proteção ao crédito é procedimento regular, pelo que não há qualquer
   vedação legal que impeça ou obste tal comunicação.
   JUSTIFICATIVA: O art. 29 da Lei nº 9.492/97 disciplina que os
   cartórios de protesto enviarão, diariamente, aos órgãos controladores
   de crédito, informações relativas dos protestos efetuados, cancelados
   ou retirados: “Os cartórios fornecerão às entidades representativas da
   indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito,
   quando solicitada, certidão diária, em forma de relação, dos protestos
   tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de
   informação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela
   imprensa, nem mesmo parcialmente”. E o art. 115 do Provimento Geral da
   Corregedoria do TJDFT repete a mesma redação do referido dispositivo
   legal, obrigando o envio dos dados referentes aos protestos aos órgãos
   de proteção ao crédito. Ou seja, quando o CARTÓRIO informa ao cadastro
   de controle de crédito a lavratura de um protesto, age no estrito
   cumprimento do dever legal, razão pela qual tal medida não é abusiva
   ou sequer ilegal. Sob outro aspecto, impende esclarecer que o cadastro
   de protesto não se equipara aos chamados cadastros de controle de
   crédito existentes no SERASA, SPC etc. Embora ambos possuam natureza
   pública, o registro de protesto possui características próprias,
   distintas de um simples cadastro de inadimplentes, tanto é que o
   ordenamento jurídico, em diversos momentos, outorga ao registro de
   protesto consequências jurídicas específicas (v.g., fraude à execução,
   falência, prescrição etc.), inexistentes nos registros ocorridos
   naqueles cadastros de controle de crédito.
   4) MATÉRIA: PROTESTO DE CHEQUE SUSTADO
   FUNDAMENTO: Não há qualquer vedação legal ao registro de protesto por
   contra ordem do emitente do cheque junto à instituição financeira que
   possui conta bancária.
   JUSTIFICATIVA: O art. 3º da lei nº 9.492/97 estabelece as atribuições
   do Tabelião de protesto de títulos: “Compete privativamente ao
   Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos interesses públicos e
   privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou
   do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros
   documentos de dívida, bem como lavrar e registrar o protesto ou acatar
   a desistência do credor em relação ao mesmo, proceder às averbações,
   prestar informações e fornecer certidões relativas a todos os atos
   praticados, na forma desta Lei”. Pela leitura desse dispositivo,
   observa-se que entre as atribuições do Tabelião não se encontra a de
   analisar se o cheque apresentado a protesto teve determinada a sua
   contra ordem ou a inadimplência do devedor ou ainda mesmo verificar o
   descumprimento da obrigação assumida no título para se proceder ao
   registro do protesto. Aliás, o Tabelião não dispõe nem de meios para
   verificar se foi dada a contra ordem no cheque junto ao banco
   emitente. Já o art. 9º da supracitada norma legal estabelece que os
   títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em seus
   caracteres formais e terão curso se não apresentarem vício, enquanto o
   parágrafo único do mesmo artigo registra que o único óbice ao registro
   do protesto se dá com a observância de irregularidade formal no título
   apresentado. Por fim, o art. 103 do Provimento Geral da Corregedoria
   do TJDFT disciplina ser “vedado o registro de protesto de cheques
   devolvidos pelo banco sacado por motivo de furto, roubo e extravio,
   fraude ou falsificação de cártula ou quando oriundos de conta corrente
   conjunta, contra quem não o emitiu, cabendo ao apresentante a
   indicação correspondente”. Em suma, inexiste óbice legal que
   inviabilize o registro de protesto por contra ordem do emitente do
   cheque ou oposição ao pagamento, sendo vedado o registro .
   JURISPRUDÊNCIA:
   “DO CPC. ARGUIÇÃO PARTE ADVERSA. AUSÊNCIA. CHEQUE. CONTRA ORDEM DE
   PAGAMENTO. PROTESTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO.
   INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.
   DECISÃO CONFIRMADA.
   1 – Omissis.
   2 - O cheque é título de crédito consubstanciado em ordem de pagamento
   à vista, sendo que eventual contra-ordem por seu emitente não afasta,
   em princípio, o direito do credor de obter a satisfação do seu crédito
   mediante o protesto da cártula.
   3 - À míngua de prova inequívoca da verossimilhança das alegações
   quanto ao atraso na entrega dos armários, objeto de Contrato de
   Prestação de Serviços firmado pelas partes, incidência de multa
   contratual e anuência do proprietário da empresa Agravada quanto à
   sustação do último cheque, porquanto demandam a instauração do
   contraditório e produção de provas, confirma-se a decisão que indefere
   a antecipação dos efeitos da tutela.
   Agravo de Instrumento desprovido.”
   (TJDFT – Agravo de Instrumento, processo nº 2008.00.2.017732-9,
   relator Desembargador Angelo Passareli, 2ª Turma Cível, DJ-e de
   23/04/2009).
   “AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CHEQUE. SUSTAÇÃO DE PROTESTO.
   ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO QUE DEU ORIGEM À EMISSÃO DO
   TÍTULO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DO TÍTULO DE CRÉDITO.
   INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÃO PESSOAL AO TERCEIRO DE BOA-FÉ.
   1.Omissis.
   2. Se o cheque entrou em circulação, não podem ser opostas ao terceiro
   de boa-fé as exceções pessoais que o emitente teria em relação ao
   beneficiário primitivo do pagamento, salvo para o emitente alegar
   vício de vontade, para impugnar a assinatura aposta, ou algum outro
   vício que acarrete a nulidade do título.
   3. A contra-ordem emitida ao banco para impedir o pagamento do cheque
   é ato meramente administrativo e não tem o condão de obstar o protesto
   do título requerido pelo terceiro de boa-fé.
   4. Recurso conhecido e desprovido, mantendo-se incólume a r. sentença
   que examinou a ação principal e a ação cautelar, em conjunto, julgando
   improcedentes os pedidos formulados pela autora. Reconhecida a
   validade do cheque em poder do terceiro de boa-fé, eis que a emitente
   não provou a existência de qualquer vício a acarretar a nulidade do
   título.”
   (TJDFT, Apelação Cível, processo nº 2001.03.1.013873-0, relator
   Desembargador Roberval Casemiro Belinati, 1ª Turma Cível, DJ de
   14/03/2006).
   5) MATÉRIA: PROTESTO DE DÍVIDA CONDOMINIAL
   FUNDAMENTO: Interpretação do art. 1º da Lei nº 9.492/97, aliado ao
   art. 585 do Código de Processo Civil, que elenca o rol dos títulos
   executivos extrajudiciais, dentre eles o inciso V afirma ser título
   executivo extrajudicial o “crédito decorrente de aluguel de imóvel,
   bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de
   condomínio”. E tais despesas de condomínio, entre elas a taxa
   condominial, são cobradas mediante a emissão de boleto bancário, cujo
   documento representa o crédito devido ao condomínio. Trata-se, pois,
   de obrigação certa, líquida e exigível; logo, passível de protesto
   pelo o seu não cumprimento na data de vencimento.
   JUSTIFICATIVA: O art. 1º da Lei nº 9.492/97 apresenta o conceito de
   protesto e informa que os documentos que poderão servir como
   comprovantes do descumprimento de obrigação, elencando títulos e
   outros documentos de dívida: “Protesto é o ato formal e solene pelo
   qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
   originada me títulos e outros documentos de dívida”. Partindo-se desse
   pressuposto tem-se que a cota condominial em atraso pode ser levada a
   protesto pelo condomínio, pois a redação do citado dispositivo
   possibilita o protesto de outros documentos de dívidas ou títulos que
   não estão necessariamente materializados em documento cambial. É bom
   lembrar que até o advento da Lei nº 9.492/97, o protesto somente
   existia para os títulos de crédito que a legislação cambial fazia
   expressa referência de denominava como “protesto cambial”. Nesse
   contesto, importante observar que o protesto deixou de ser um
   instituto apenas do direito cambial, passando a ser também parte do
   direito obrigacional, embasado no descumprimento de obrigação, não se
   restringindo, porquanto, ao protesto de título de crédito, mas sim ao
   protesto de uma obrigação não cumprida, como a cota condominial. E
   mais, o art. 1º da Lei não se refere a título de crédito, contendo a
   expressão “outros documentos de divida”, o que evidencia a intenção do
   legislador em tornar possível o protesto pelo descumprimento de
   qualquer obrigação, e não apenas daquelas assumidas em virtude de
   títulos de créditos. Quando a lei quer fazer referência específica a
   título de crédito, trata somente do cheque e da duplicada, o que
   reforça a tese de que a regra geral é o protesto do descumprimento de
   qualquer obrigação, pois ao referir-se a títulos de crédito
   especificamente, a lei o fez para excepcionar e não tratar como regra
   geral. Interessante anotar que no Estado de São Paulo tornou-se
   obrigatório aos tabelionatos de protesto de títulos o recebimento do
   crédito de condomínio para fins de registro de protesto, por meio da
   lei estadual nº 13.160, de 21 de julho de 2008. Ou seja, o crédito do
   condomínio, decorrente das cotas de rateio de despesas e aplicação de
   multas, na forma da lei ou da convenção de condomínio, devidas pelo
   condômino ou possuidor da unidade, será levado a protesto perante a
   serventia competente. Confira o texto da referida norma:
   LEI Nº 13.160,
   DE 21 DE JULHO DE 2008
   (Projeto de lei nº 446/04, da Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)
   Altera a Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002, que dispõe sobre
   emolumentos
   relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro
   O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
   Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a
   seguinte lei:
   Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação os itens 7 e 8 das
   Notas Explicativas da Tabela IV - Dos Tabelionatos de Protesto de
   Títulos da Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002, que dispõe sobre
   os emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais
   e de registro, em face das disposições da Lei federal nº 10.169, de 29
   de dezembro de 2000:
   I - item 7:
   “7 - Havendo interesse da administração pública federal, estadual ou
   municipal, os tabelionatos de protesto de títulos e de outros
   documentos de dívida ficam obrigados a recepcionar para protesto comum
   ou falimentar, as certidões de dívida ativa, devidamente inscrita,
   independentemente de prévio depósito dos emolumentos, custas,
   contribuições e de qualquer outra despesa, cujos valores serão pagos
   na forma prevista no item 6, bem como o crédito decorrente de aluguel
   e de seus encargos, desde que provado por contrato escrito, e ainda o
   crédito do condomínio, decorrente das quotas de rateio de despesas e
   da aplicação de multas, na forma da lei ou convenção de condomínio,
   devidas pelo condômino ou possuidor da unidade. O protesto poderá ser
   tirado, além do devedor principal, contra qualquer dos co-devedores,
   constantes do documento, inclusive fiadores, desde que solicitado pelo
   apresentante.” (NR).
   II - o item 8:
   “8 - Compreendem-se como títulos e outros documentos de dívidas,
   sujeitos a protesto comum ou falimentar, os títulos de crédito, como
   tal definidos em lei, e os documentos considerados como títulos
   executivos judiciais e extrajudiciais pela legislação processual,
   inclusive as certidões da dívida ativa inscrita de interesse da União,
   dos Estados e dos Municípios, em relação aos quais a apresentação a
   protesto independe de prévio depósito dos emolumentos, custas,
   contribuições e de qualquer outra despesa, cujos valores serão pagos
   pelos respectivos interessados no ato elisivo do protesto ou, quando
   protestado o título ou documento, no ato do pedido do cancelamento de
   seu registro, observados os valores dos emolumentos e das despesas
   vigentes na data da protocolização do título ou documento, nos casos
   de aceite, devolução, pagamento ou desistência do protesto, ou na data
   do cancelamento do protesto, observando-se, neste caso, no cálculo, a
   faixa de referência do título ou documento na data de sua
   protocolização. Os contratos de locação e demais documentos
   demonstrativos da dívida poderão ser apresentados por meio de cópia
   autenticada; não estando indicado no título ou no documento de dívida
   o valor exato do crédito, ou quando este se referir a parcela vencida,
   o apresentante, sob sua inteira responsabilidade, deverá juntar
   demonstrativo de seu valor.” (NR).
   Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
   Palácio dos Bandeirantes, 21 de julho de 2008.
   Pelo que foi exposto neste capítulo, conclui-se que o legislador
   permite que outros documentos comprobatórios de obrigação e débitos
   sejam encaminhados a protesto, entre eles a cota condominial, que
   representa um dever do condomínio e não uma faculdade em contribuir
   com as despesas do condomínio na proporção de suas frações ideais.
   Tem-se até como recomendável o protesto da taxa condominial em atraso,
   por representar um meio mais célere, eficaz e seguro para os
   condôminos manterem as suas obrigações em dia, evitando a
   inadimplência. Afinal, por meio do protesto se faz a prova da
   inadimplência e torna público o descumprimento da obrigação, além de
   contribuir como a diminuição de demandas judiciais envolvendo a
   cobrança de cota condominial e que atolam o Poder Judiciário.
   JURISPRUDÊNCIA: Não localizei nenhuma jurisprudência específica sobre
   a matéria.
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